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Senhor Secretário,

 

Trata-se de relatório de análise da manifestação de defesa apresentada pelo

responsável, referente as CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL/2024 da

Prefeitura Municipal de  A análise foi realizada conforme dispõe a ResoluçãoJuara

Normativa TCE-MT n.º 16/2021, e, em conformidade com as normas e procedimentos

aplicáveis à Administração Pública, bem como aos critérios contidos na legislação

vigente. 

Nesse sentido, prosseguindo com a Informação do Supervisor, informo que foi

realizada a avaliação da qualidade das atividades do controle externo referente ao

relatório técnico apresentado, considerando o estabelecido no art. 5º, § 2º, II, da

Resolução Normativa TCE/MT n.º 12/2016.

Após supervisão do relatório, acompanho o entendimento da equipe técnica

quanto à seguinte conclusão e proposta de encaminhamento, dispostos no item

4,   páginas 16 a 18 do relatório técnico de análise de defesa, bem como pelas

propostas de recomendações / determinações apresentadas no item 3.

Resultado da Análise

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2024 aCARLOS AMADEU SIRENA

31/12/2024

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCESMH638 e utilize o código TCESMH638.



Página 2

1) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

1.1) Não foram efetuados os registros contábeis por competência da gratificação

natalina, das férias e do adicional de 1/3 das férias. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

2) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

2.1) Foi identificada divergência de R$ 5.973.927,22 quando do confronto do total

do Patrimônio Líquido (Exercício de 2023) adicionado ao resultado patrimonial

apurado na DVP (Exercício de 2024) e os ajustes de exercícios anteriores. - Tópico

- ANÁLISE DA DEFESA

2.2) O total do resultado financeiro não confere com o saldo das fontes de recursos,

apresentando diferença de R$ 174.459,41. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

3) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_01. Disponibilidade de caixa

insuficiente para o pagamento de obrigação de despesa contraída nos dois últimos

quadrimestres do mandato (art. 42, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº

101/2000).

3.1) SANADO

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Gestão Fiscal/Financeira” não contemplada em classificação específica).
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4.1) Houve o descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO

/2024, que era de déficit no valor de R$ 3.205.500,00, com o resultado primário

sendo deficitário em R$ 18.540.148,93. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1) SANADO

Novas Citações

É a informação, submete-se à apreciação superior e continuidade processual.

Em Cuiabá-MT, 6 de agosto de 2025

 JEANE FERREIRA RASSI CARVALHO

SUPERVISOR
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